
 
 

 

 

Resíduos de Equipamento Elétrico e Eletrónico (REEE) 

 

De acordo com o n.º 5, do artigo 97.º-A do Decreto-Lei n.º 152-D/2017, de 11 de dezembro, na sua redação atual, a partir de 1 de julho de 2021, a 

APA, I. P., publicita os resultados de gestão alcançados a nível nacional para cada fluxo específico de resíduos, até cinco dias úteis após a validação pela 

Comissão Europeia do reporte previsto. 

 

As tabelas infra demonstram o resumo do reporte comunitário efetuado em 2025, relativamente a 2023.  

 

Tabela: Equipamentos elétricos e eletrónicos (EEE) colocados no mercado, resíduos de equipamentos elétricos e eletrónicos (REEE) recolhidos* 

 

 
 

 

 

 

 

 



 
 

 

 

Tabela: Preparação para a reutilização, reciclagem e valorização de REEE, tratamento de REEE em cada Estado-Membro e REEE exportados e taxas de preparação para 
a reutilização, de reciclagem e de valorização* 

 

 
 

 

De referir que de acordo com a Diretiva 2012/19/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativa aos resíduos de equipamentos 

elétricos e eletrónicos, a partir do ano de 2019 a meta a atingir deverá ser 65 % do peso médio dos EEE colocados no mercado nos três anos anteriores, 

considerando o peso total dos REEE recolhidos provenientes de utilizadores particulares e não particulares.  

 

*Dados em validação pela Comissão Europeia. 

 

 

 

APA, 20 de junho de 2025 


